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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

EXONERAR, ex officio,

o Major-Brigadeiro Intendente GILBERTO BARROS SANTOS, do
Comando da Aeronáutica, do cargo de Chefe do Centro de Controle
Interno da Aeronáutica.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
o Brigadeiro do Ar LEONIDAS DE ARAUJO MEDEIROS JUNIOR,
para exercer o cargo de Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral de
Operações Aéreas, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Chefe

do Estado-Maior Combinado do Comando de Defesa Aeroespacial

Brasileiro.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
o Brigadeiro Intendente SÉRGIO ALMEIDA DE PAULA E SILVA,
para exercer, interinamente, o cargo de Chefe do Centro de Controle
Interno da Aeronáutica, ficando exonerado, ex officio, do cargo de

Subdiretor de Inativos e Pensionistas da Diretoria de Intendência.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
o Brigadeiro Intendente MAURO FERNANDO COSTA MARRA,
para exercer o cargo de Subdiretor de Inativos e Pensionistas da
Diretoria de Intendência, sem prejuízo das atribuições do que atual-
mente ocupa.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I, da Lei n
o

5.540, de 28

de novembro de 1968, resolve
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MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em

vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º, art. 96, caput, inciso

I, e art. 97, caput, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve

TRANSFERIR, a pedido,

para a reserva remunerada, o Major-Brigadeiro Intendente GILBER-
TO BARROS SANTOS, do Comando da Aeronáutica.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

RECONDUZIR

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS, Professor da Universidade Fe-
deral Rural do Semiárido, para exercer o cargo de Reitor da referida
Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
José Mendonça Bezerra Filho

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, tendo

em vista o disposto nos art. 39 e art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de

dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de

Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º

de outubro de 1986, resolve

NOMEAR

ANTONIO LUIS ESPINOLA SALGADO, Ministro de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Federação
da Rússia e, cumulativamente, na República do Uzbequistão, re-
movendo-o, ex officio, da Embaixada do Brasil em Ancara, Re-

pública da Turquia.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
José Serra

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, tendo

em vista o disposto nos art. 39 e art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de

dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de

Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º

de outubro de 1986, resolve

NOMEAR

ANTONIO JOSÉ VALLIM GUERREIRO, Ministro de Primeira
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil no Reino da Bélgica e, cumulativamente, no Grão-Ducado de
Luxemburgo, removendo-o, ex officio, da Embaixada do Brasil em

Moscou, Federação da Rússia.

Brasília, 29 de agosto de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
José Serra

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, tendo

em vista o disposto nos art. 39 e art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de

dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de

Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º

de outubro de 1986, resolve

Atos do Poder Executivo
.
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